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rinários: tem as n s . 2, 3, 4, 5, 16, 17, 20, 21, 26, 32, 33, 
34, 35, 36; 4 —  M édicos, Agrônom os, V eterinários e  E n 
genheiros Sanitaristas:  tem a  n .  23; 5 —  Q uaisquer p es 
soas: tem as n s . 9, 12, 13, 18, 22, 3 1 .

h )  prazo de  inscrição: a té  tr in ta  e u m  de ju lho  de  m il 
novecentos e q u aren ta  e  três;

c )  prazo p a ra  en trega dos orig inais: após o encerra
m ento  da inscrição e a té  tr in ta  e um  de ou tubro  de m il 
novecentos e  qu aren ta  e três;

d)  o ju lgam ento  dos trabalhos caberá ao S . I . A . ;
e )  os trabalhos escolhidos constitu irão  p ropriedade do 

M in isté rio  da A gricultura, qu e  se obriga a  publicá-los;
/ )  não haverá  devolução de originais;
g )  cada au to r p rem iado te rá  d ire ito  a  200 exem plares 

do trab alho  de sua au toria;
h )  os concorrentes deverão en tregar os originais datilo 

grafados a  dois espaços, em  p ape l form ato  ofício (22 -3 3 ), 
assinando-os com  pseudônim o; em  envelope fechado co
locarão nom e e enderêço; identificando-o  po r fora com  o 
pseudônim o adotado;

/') os concorrentes p rem iados fornecerão as fotografias e  
desenhos necessários à  ilustração  dos seus trabalhos;

; )  serão elim inados os originais que não a ten d erem  às 
seguintes condições: l .a —  redação clara, sim ples, concisa 
e precisa; 2.a —  exatidão c ien tífica dos dados, in form a
ções, exem plos, e tc . ;  3.° —  orientação ob jetiva, sem  de
bates teóricos nem  enum eração de hipóteses ou controvér
sias; 4.® —  exclusão de referências ou citações alheias ao 
tem a escolhido; 5.® —  subm issão às condições am bien tais 
do B rasil;

1) estão excluídos do concurso os funcionários e 
ex tranum erários em  exercício no Serviço de Info r
m ação A grícola;

m )  o S . I .A .  poderá recusar, em  p a r te  ou no todo, os 
originais apresentados, institu indo  novo concurso;

n )  o S . I . A .  o rien tará  os candidatos ao concurso, p res
tando-lhes as inform ações de que necessitarem ;

o ) a inscrição ao concurso será fe ita  m edian te req u eri
m ento  do interessado, selado com  Cr$ 3,20, citando  o n ú 
m ero de registo  do d ip lom a profissional, m enos os con
correntes aos tem as do item  5 da  alínea a ) ;  nesse reque
rim en to  não deve ser citado o trab a lho  ou trabalhos com 
que o in teressado concorrerá, dele  constando, porém , nom e 
e enderêço com pletos.

m á x i m o  d e  in f o r m a ç õ e s  ú t e is  —  Sendo os trabalhos 
destinados à o rientação dos lavradores e criadores do Brasil, 
deverão conter o m áxim o de inform ações ú teis. P o r exem 
plo : tra tando-se  de tem as sôbre produção an im al e  vegetal 
devem  ser indicados os serviços oficiais e suas dependên
cias, onde se poderá  o b te r reprodutores, vacinas, sem en
tes, m udas, inseticidas, e t c . ,  quais os auxílios do govêrno 
e como conseguí-los, enfim , tu d o  o q u e  p u d e r in te ressar 
ao le ito r.

A  extensão dos trabalhos fica a critério  dos autores, 
a tendidas sem pre as condições d a  alínea  “j ” , sendo fixados 
os seguintes núm eros m ínim os de páginas:

T rabalhos da Secção I —  10C| pág inas.
T rabalhos da Secç.o I I  —  80 pág inas.
T rabalhos da Secção I I I  —  60 pág inas.
T rabalhos da Secção IV  —  40 pág inas.

Trabalho para os incapacitados

Sistema de quotas para empregadores

D e um recorte do Tim es de Londres, edição de 
15 de janeiro do ano em curso, que nos foi gentil
mente remetido pelo representante do Conselho 
Britânico nesta capital, traduzimos a seguinte nota, 
relativa ao trabalho apresentado por uma comis
são instituída na Inglaterra, para estudar a im
portante questão do aproveitamento de indivíduos 
incapacitados pela guerra:

U m  im p o rtan te  com itê in te r-d ep artam en tal, sob a p re 
sidência do S r . G . Tom linson, secretário  p arlam en tar do 
M in isté rio  do T rab alh o  e Serviço N acional, elaborou um  
rela tó rio  sôbre a  readap tação  de pessoas incapacitadas pela 
guerra ou outros ferim entos, afim  de poderem  v o lta r a 
em prêgo norm al, bem  como sôbre as m edidas especiais que 
serão exigidas p ara  os que ficarem  parcia lm en te  incapazes 
e tam b ém  p ara  aqueles que jam ais poderão em pregar-se,

a não ser sob condições p ro te to ras . Ê sse rela tó rio  foi p u 
blicado pelo  G ovêrno afim  de qu e  suas propostas possam  
ser d iscutidas por todos os órgãos interessados, inclusive 
organizações de em pregadores e  d e  trabalhadores e o 
“K ing’s R o ll N ationa l C ouncil” .

E m bora se in teresse p rincipalm en te  pelas condições do 
após-guerra, o relató rio  tem  um a relação d ire ta  com  o 
p lano provisório  in troduzido  no outono de 1941, que deve 
ser g randem ente am pliado se tiv e r  de fazer face às neces
sidades que hão de surgir com  o desenvolvim ento  da guerra.

O relató rio  tra ta  da rehab ilitação  do indivíduo incapa
citado  por ferim ento , não apenas como um  problem a m é
dico, m as tam b ém  como u m  problem a social e  como um  
prob lem a in d u str ia l.

A  rein tegração  no em prêgo só é satisfa tó ria  quando o 
indivíduo incapacitado  pode assum ir e m an ter o em prêgo 
com  seus próprios m éritos de trab a lhad o r em  com petição 
norm al com  seus com panheiros. M ed ian te  cuidadosa deter-
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m ínação da capacidade ind iv idual e seleção de em pregos, 
g rande proporção d e  pessoas incapacitadas são capazes, ou 
podem  tornar-se capazes, d e  ocupar seus lugares n a  indús
tr ia  den tro  de condições norm ais.

O B R IG A Ç Õ E S D O S E M P R E G A D O R E S
O relató rio  cham a atenção p a ra : 1) a necessidade de 

desenvolver os serviços hosp ita lares o m ais extensam ente 
possível, inclusive a rehab ilitação  no sentido m édico; 2 ) 
o estabelecim ento  de m edidas especiais p ara  ev ita r solu
ção de con tinu idade en tre  o térm ino  do tra tam en to  hospi
ta la r  e o p reparo  p a ra  com pleta a tiv idade no em prêgo; e 
3 )  a  in trodução  de m edidas especiais para  vencer o p re 
conceito contra o em prêgo de pessoas incapacitadas e  p ara  
auxiliá-las a conseguir em prêgo satisfa tó rio . P ropõe a in 
trodução de legislação no sentido  de que:

a )  seja organizado um  registo  de hom ens incapacitados 
substitu indo  a L ista  do R e i ( K in g s  R o ll) ,  m as contendo 
um a cláusula especial p a ra  os incapacitados da  ú ltim a 
guerra;

b ) seja estabelecida, como porcentagem  do to ta l de em 
pregados no estabelecim ento  de um  em pregador, um a quota 
de  pessoas incapazes;

c )  certas ocupações sejam  especialm ente arro ladas em  
benefício d e  pessoas incapac itadas.

A  proposta  re fe ren te  à  q uo ta  im porta  um a restrição  
e s ta tu tá ria  sôbre o con tra to  de trab alhad o res d u ran te  
qualquer período em  que o núm ero de incapacitados em 
pregados nu m  estabelecim ento  caísse abaixo d a  quota 
p re sc rita . “Pessoa incap ac itad a” seria  to d a  pessoa regis
tada  como ta l .  A proposta  não im poria ao em pregador a 
obrigação positiva de em pregar incapacitados a té  o lim ite  
da quota, e  não envolveria nenhum a pena lidade o fa to  de 
o em pregador não preencher to ta lm en te  sua q u o ta . A  res
trição  se fa ria  contra a adm issão de novos trabalhadores 
enquanto  não estivesse em pregada to d a  a q u o ta .

Como exem plos de ocupações que p oderiam  ser arro la
das especia lm ente em  benefício  de pessoas incapacitadas 
citam -se as de ascensorista, m ensageiro, e tc . O M inistério  
do T rab a lh o  organizaria um a lis ta  de ocupações, e com i
tê s  locais d e te rm inariam  se u m  trab a lho  p articu lar se en
q u ad raria  n a  lista a rro lad a . D epois de arro lada um a ocupa
ção, a  nenhum  em pregador seria perm itido  co n tra ta r um  
indivíduo p erfe ito  sem  licença, e esta  licença, seria dada 
por u m  com itê local, som ente depois de convencido de 
não hav er nenhum  incapacitado  em  condições de assum ir 
o em prêgo . E ssas ocupações especiais esta riam  excluídas 
do sistem a de quotas, e as pessoas nelas em pregadas não 
seriam  contadas p a ra  o p reenchim ento  da q u o ta .

O com itê considerou se a concessão de pensão de  inca
p ac idade ou abono, re fe ren te  a  serviço de guerra ou de
co rren te do p lano  d e ferim entos civis, deveria constitu ir 
u m  d ire ito  ao registo; e  decid iu  que o registo  deve depen
d er da extensão do handicap, e esta  deve relacionar-se com 
a  ocupação em  persp ec tiv a . A  concessão d e  pensão não 
significa necessariam ente que a incapacidade seja de fato  
um  handicap  ao em prêgo, nu m  caso in d iv id u al.

A êsse respeito , não haveria  distinção en tre  a guerra e 
outras causas de incapacidade —  excepção fe ita  dos pen 
sionistas de incapacidade da q uerra  de 1914-18, que te 
r iam  d ireito  ao registo, segundo o p lano . Cêrca de  4 0 0 .0 0 0  
ex-com batentes incapacitados da ú ltim a guerra estão ainda 
recebendo pensões de incapacidade, e há  un í núm ero cres
cente de feridos com baten tes e civis da p resen te g uerra .

P a ra  os incapacitados que precisam  de cláusula espe
cial fora do cam po de em prêgo com um , o com itê reco
m enda a institu ição  de em prêgo sob proteção, m edian te o 
uso de em preendim entos voluntários e a criação de centros 
especiais sob controle púb lico . A p roposta recom enda 
q ue o novo serviço deveria ser de responsabilidade do d e
p artam en to  governam ental apropriado e adm inistrado por 
um a corporação pública, a  ser organizada para  êsse fim . 
O cupações seriam  proporcionadas, tan to  quanto  possível, 
na  produção ou artigos exigidos pelo G ovêrno ou o u tras 
finalidades públicas, e o p lano seria financiado com  fun
dos públicos.

R E H A B IL IT A Ç Ã O
O com itê declara que é im ensa a  ta re fa  a  ser cum prida 

an tes que a nação possua u m  adequado serviço hosp ita lar 
de reh ab ilitação . E ’ necessário um  grande e contínuo es
forço em  escala nacional. A obtenção de acom odações ade
quadas e  de equipam ento  conveniente é, p rincipalm ente , 
um a questão  financeira, e  os fundos necessários são tudo 
m enos m odestos.

A lém  disso, existe o p roblem a m ais sério de lo ta r toda 
um a série de novos d epartam en tos. A te rap ia  m edicam en
tosa e ocupacional tem  ainda de grangear p leno reconhe
cim ento  na profissão m édica, especialm ente em  casos de 
cirurgia geral e clínica geral, d istin tos dos casos de fe ri
m ento; e, p resentem ente , h á  m uito  pouco p ara  a tra ir  a 
êsse tão  im p o rtan te  serviço um a q u an tid ad e suficien te de 
pessoas qualificadas. O com itê insiste sôbre a necessidade 
de ser in stitu ído  um  diplom a pelas universidades e colé
gios reais .

E xiste, adem ais, um  vasto  cam po de trab a lho  p a ra  a 
obtenção de recursos destinados à  rehab ilitação  post-hospi- 
ta la r  exigida por grande núm ero de p ac ien tes. O com itê 
sugere que a rehabilitação, no sentido m ais am plo da  p a la 
vra, seja em preendida pelo M inistério  do T rabalho , quer 
po r m eio de centros especiais, q u er valendo-se de in s ti
tuições v o lun tárias .

Com  respeito  à rehabilitação  post-hospitalar, tre in am en 
to e reintegração, a  recom endação do com itê se faz no sen
tido  de que o p lano deve ser encarado como um  novo ser
viço social e que seu custo deve ser reconhecido como obri
gação pública, com  possib ilidade de ressarcim ento  das des
pesas, no todo ou em  p arte , em  certos casos.

O relatório  B everidge sôbre seguro social faz referência 
a certos aspectos do prob lem a da incapac idade. O com itê 
declara que suas propostas não en tram  em  conflito  com  as 
d e  B everidge, e m anifesta  a esperança de que a ap re 
ciação de seu rela tó rio  não será p ro te lada pela  decisão re 
la tiv a  ao fu tu ro  p lano de seguro social.


